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CERTIDAO DE ANDAMENTO DE PROCESSO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nimero de Atendimento: 25.06.0564.001.00053-301

Certifico para os devidos fins que a audiéndia de concliagio previamente designada por este Orgéo de Protegao e Defesa do
Consumidor para o dia 29 de julho de 2025 as 09h00 néo logrou éxito, devido auséncia da parte reclamante.

Certifico que foi aberto o prazo de até 2 (dois) dias Uteis para que a parte reclamante se manifestasse para justificar o motivo de
sua auséncia, bem como solicitar o andamento da lide, caso fosse de seu interesse.

Cettifico ainda que a parte reclamante se manifestou no dia 29 de julho do corrente ano, apés o horério previsto para a
ocoméncia da audiéncia, para justificar o motivo de sua auséncia, solicitando ainda o andamento do presente.

Dito isto, e atendendo ao pedido da parte autora ante a justificativa apresentada, redesigno nova audiéncia de conciiagéo
para o dia 1° de setembro de 2025 as 09h45, sendo necessarios notificar as partes para se fazerem presentes a audiéncia
vindoura, podendo comparecerem de forma presencial ou virtual através do seguinte link da videochamada:
https:/imeet google.com/uie-kptf-exz

Nada mais para constar no momento, subscrevo dando veracidade as informagdes supracitadas.

' & Maracanal/CE, 29 de julho de 2025.
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Afitonio José de Vasconcelos Silva
Condiliador Procon Maracanau




